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Caro(a) Associado(a): 

 

Os melhores cumprimentos. 

 

Os estatutos da APPACDM de Aveiro, bem como de todas as IPSS do País, obedeceram, 

durante anos, aos princípios normativos do Decreto Lei nº 119/83 de 25 de Fevereiro de 

1983. 

 

Em 14 de Novembro de 2014 foi publicado o Decreto-Lei 172-A/2014 que procede à 

revisão dos estatutos das IPPS.  

As principais propostas de revisão assentam: 

 Na reformulação da definição de instituições particulares de solidariedade social, 

destacando-se o facto de a sua atuação dever ser pautada pelo cumprimento dos 

princípios orientadores da economia social, definidos na Lei n.º 30/2013, de 8 de 

maio; 

 Na clara separação entre os fins principais e instrumentais das instituições; 

 Na introdução de normas que possibilitam um controlo mais efetivo dos titulares dos 

órgãos de administração e fiscalização; 

 Na limitação dos mandatos dos presidentes das instituições ou cargos equiparados a 

três mandatos consecutivos (4 anos cada mandato); 

 Na introdução de regras mais claras para a concretização da autonomia financeira e 

orçamental, bem como para o seu equilíbrio técnico e financeiro, tão essencial nos 

dias que correm. 

 

Posteriormente, foi publicado a Lei nº 76/2015, de 28 de Julho, que concede o prazo de 12 

meses para a adequaçao dos estatutos ao referido Decreto-Lei.  

 

Assim, após a alteração dos estatutos da APPACDM de Aveiro, torna-se necessário proceder 

à sua análise e votação em sede de Assembleia geral. 

 

Esta adequação foi efetuada tendo por base um modelo apresentado pela Humanitas, a 

Federação em que nos encontramos inseridos.  

 

Tendo por objetivo facilitar o processo de análise e votação, a decorrer em assembleia 

geral, elaborámos o quadro seguinte que resume as principais alterações estatutárias 

propostas. 

 

Informamos que a proposta de estatutos, bem como os diplomas legais que estivem na 

base dos mesmos, estão disponívei no site da Instituição: 

http://www.appacdmaveiro.com/associados/ 
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Estatutos 

atuais 

Proposta 

Estatutos Alteração 

Artigo alínea Artigo alínea 

6º  6º 2 
Introduzida a possibilidade de desenvolvimento de outros fins 

secundários ou atividades de natureza lucrativa 

12º  12º  
Suprimida a categoria de Associados Beneméritos, uma vez que 

podem ser admitidos como Honorários 

15º 4 15º d) 

Alteração do prazo de três meses para um ano, como pressuposto 

para o Associado efectivo requerer a convocação de assembleias 

gerais 

21  20 2,3 
Alargamento dos pressuposto de não elegibilidade para os órgãos 

sociais 

29  28  
Alarga o período de mandatos dos órgãos sociais de três para 

quatro anos 

29  29  
Alarga o conceito de incompatibilidade para o exercício de funções 

nos órgãos sociais 

36 1 35 1 
Altera de três meses para um ano o prazo de permanência para o 

associado poder integrar a assembleia geral 

37 1 36 1 
Inclui o parecer do Conselho fiscal como matéria a ser votada de 

forma independente 

37 5 36 5 
Altera a competência para apresentação do Orçamento Programa 

de Ação para o ano seguinte, em caso de eleições 

41  40  
Altera as formas de convocação para a Assembeia geral e introduz 

a obrigatoriedade de disponibilização de documentos 

42 2 41 2 
Altera de uma para meia hora o período de espera, caso não se 

verifique a presença de mais de metade dos associados 

46 1 45 1 
Suprime a necessidade do reconhecimento notarial do voto por 

representação 

50  49 2,3 
Altera o modo de funcionamento das convocatórias e participação 

das reuniões de Direcção 

52  51 4,5 

Interdita a ocupação do cargo de presidente do conselho fiscal a 

trabalhador, permite a integração ou assessoria de revisor oficial 

de contas 

 

Agradecemos a atenção, disponibilizando-nos para qualquer esclarecimento que entendam 

necessário. 

 

O presidente da Direcção, 

 

 


